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13.320 — SALTO — SP

RESOLUÇÃO NQ 01/92

JOSÉ CARLOS RODRIGUES DA ROCHA, presiden
te da Câmara Municipal de Salto, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Sal
to, em sessão extraordinária realizada em 
17 de janeiro de 1.992, aprovou e ele san 
ciona e promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

ARTIGO le - Ficam majorados, a partir de
1Q de janeiro de 1.992 os vencimentos dos cargos constantes' 
do quadro anexo e que faz parte integrante da presente Reso
lução .

ARTIGO 29 - 
encargos da presente Resolução 
próprias do orçamento vigente:
31.11 - PESSOAL CIVIL

ARTIGO 3Q -
gor na data de sua publicação, 
contrário.

Os recursos para atender os 
correrão por conta de verbas

Esta Resolução entrará em vi- 
revogadas as disposições em

Sala das Sessões, em
17 de novembro de 1.992
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Registrada na Secretaria Administrativa 
da Câmara Municipal de Salto, afixada ' 
no local de costume em 17 de janeiro de 
1.992 e publicada na imprensa local.

de Administração.




